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3 — O gabinete de apoio técnico funciona integrado
no movimento associativo, preferencialmente no âmbito
de uma estrutura representativa do associativismo dos
dirigentes desportivos.

Artigo 16.o

Deveres dos dirigentes desportivos

O acesso ao regime previsto no presente diploma fica
dependente do cumprimento, pelos dirigentes despor-
tivos, dos seguintes deveres:

a) Defender os interesses da sua modalidade e do
desporto em geral, tendo em vista a prossecução
do interesse público;

b) Promover a ética desportiva, prevenindo a prá-
tica de manifestações antidesportivas, em par-
ticular nos domínios da violência associada ao
desporto, da dopagem e da corrupção no fenó-
meno desportivo;

c) Não patrocinar, no exercício das suas funções,
interesses particulares, próprios ou de terceiros,
em que tenha interesse directo ou indirecto,
quando o contraente seja o organismo onde
exerce funções;

d) Não usar, para fins de interesse próprio ou de
terceiros, informações a que tenha acesso por
motivo do exercício das suas funções;

e) Participar de modo activo e solidário nas acti-
vidades da entidade a que se encontra vinculado.

Artigo 17.o

Perda de direitos

Os direitos previstos neste diploma cessam em caso
de cessação, suspensão ou perda de mandato.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 8 de Outubro de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 28 de Outubro de 2002.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 20/2002/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 3/98/M, de 1 de Abril,
que criou o Conselho Regional de Educação e Formação
Profissional.

O desenvolvimento do sistema educativo e de for-
mação profissional, bem como as formas de organização
da sociedade, entretanto verificadas, mostram a neces-
sidade de permanentes adaptações legislativas e regu-
lamentares, por forma que o edifício jurídico se mostre
adequado a uma sociedade em permanente mudança.

Constitui-se como factor determinante da política
educativa e de formação profissional regionais a par-
ticipação de todos os intervenientes de ambos os sis-
temas, bem como se considera fundamental a partici-
pação de todas as entidades que, de alguma forma, com
eles se relacionem, directa ou indirectamente.

Defende-se igualmente o princípio de que um órgão
com estas características, sem prejuízo da sua função
consultiva, deve dispor de suficiente autonomia para
que, por sua própria iniciativa, possa emitir pareceres
e recomendações sobre questões que digam respeito à
política educativa e de formação profissional regionais
e ao seu relacionamento e integração nos sistemas nacio-
nais e comunitários, adaptando a sua constituição a tal
objectivo e inserindo um conjunto de representações
que mais fortemente representem a sociedade regional
em todas as suas áreas e dimensões.

Tais objectivos consubstanciam-se na introdução de
várias alterações ao Decreto Legislativo Regional
n.o 3/98/M, de 1 de Abril, apontando para a renovação
da sua composição e dotando-o de suficiente autonomia
de funcionamento para as iniciativas que entenda desen-
volver, alicerçadas numa presidência própria a indicar
pelo membro do Governo a quem compete a tutela
da política educativa e de formação profissional na
Região Autónoma da Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
e da alínea o) do artigo 228.o, ambos da Constituição
da República Portuguesa, da alínea c) do n.o 1 do
artigo 37.o e da alínea vv) do artigo 40.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
na redacção e numeração da Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, e alterado pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 3/98/M, de 1 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O CREFP pode, por iniciativa dos seus membros,

de acordo com o preceituado neste diploma e no res-
pectivo regimento, emitir opiniões, dar pareceres, apre-
sentar propostas e efectuar recomendações ao membro
do Governo Regional a quem competir a tutela da edu-
cação e da formação profissional.

Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Um elemento nomeado pelo membro do Governo
Regional a quem competir a tutela da educação
e formação, que presidirá;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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h) Um representante do Conselho Desportivo da
Região Autónoma da Madeira;

i) Um representante do Instituto da Juventude;
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) Um representante do Conselho Empresarial da

Madeira — CEM;
r) Um representante de cada uma das associações

sindicais de professores existentes na Região
Autónoma da Madeira;

s) Um representante da União Geral de Tra-
balhadores;

t) Um representante da União dos Sindicatos da
Região Autónoma da Madeira;

u) Dois representantes das associações de pais exis-
tentes na Região Autónoma da Madeira;

v) Um representante da associação de universitá-
rios madeirenses;

w) Dois representantes das associações de estudan-
tes do ensino superior existentes na Região;

x) Dois representantes das associações de estudan-
tes do ensino secundário existentes na Região;

y) Um representante das associações de estudantes
do ensino particular e cooperativo existentes na
Região;

z) Um representante do Pólo Científico e Tecno-
lógico da Madeira;

aa) Um representante do Centro de Ciência e Tec-
nologia da Madeira — CITMA;

bb) Um representante da Agência Regional de
Energia e Ambiente da Região Autónoma da
Madeira — AREAM;

cc) Um representante da Associação Regional do
Desenvolvimento e Tecnologias de Informação
da Madeira — DTIM;

dd) Um representante do Instituto de Gestão dos
Fundos Comunitários;

ee) Quatro personalidades de reconhecida compe-
tência nos sectores, a nomear pelo membro do
Governo com tutela sobre os sectores de edu-
cação, formação profissional e novas tecno-
logias.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As personalidades a que se refere a alínea ee)

do n.o 1 do presente artigo serão propostas na primeira
reunião do CREFP que ocorra após a publicação do
presente diploma.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Nos casos em que esteja presente o membro do

Governo Regional a quem competir a tutela da educação
e formação profissional, competir-lhe-á presidir ao ple-
nário do CREFP.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 8 de
Outubro de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 28 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 21/2002/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 2/2000/M, de 31 de
Janeiro, que converte o Conservatório de Música da Madeira —
Escola de Ensino Artístico em Conservatório — Escola Profis-
sional das Artes da Madeira.

O Decreto Legislativo Regional n.o 2/2000/M, de 31
de Janeiro, converteu o Conservatório de Música da
Madeira — Escola Secundária de Ensino Artístico em
Conservatório — Escola Profissional das Artes da
Madeira, nascendo assim o CEPAM. A conversão em
escola profissional foi feita à luz do Decreto-Lei n.o 4/98,
de 8 de Janeiro — que havia revisto o regime jurídico
de criação, organização e funcionamento das escolas
profissionais no âmbito do ensino não superior.

A conversão permitiu criar uma escola profissional
que integrasse várias modalidades artísticas, numa pers-
pectiva de ensino técnico-profissional. Assim, o CEPAM
passou a ministrar cursos profissionais de música, mas
também de teatro e de dança, conferindo aos seus alunos
um diploma de nível III, equivalente ao 12.o ano — o
qual faculta uma preparação técnico-artística para
ingresso no mercado de trabalho ou habilitação para
prosseguimento de estudos de nível superior.

Ao CEPAM foi atribuída autonomia administrativa,
financeira e patrimonial, que lhe permitiu candidatar-se
a fundos comunitários, ao mesmo tempo que lhe con-
feriu autonomia para desenvolver as actividades rela-
cionadas com o seu âmbito de actuação: fundação de
uma orquestra juvenil, implementação de um curso de
jazz, realização de um concurso internacional de violino,
entre outras.

Dois anos volvidos sobre a criação da escola pro-
fissional, vem o CEPAM aumentar e potencializar os
recursos humanos e técnicos existentes, adicionando ao
ensino profissional a via de educação artística voca-
cional.

Em rigor, esta solução é preconizada pela lei de bases
da educação artística, plasmada no Decreto-Lei
n.o 344/90, de 2 de Novembro, onde, no n.o 3 do
artigo 4.o, se prescreve: «as diferentes vias da educação
artística podem, ainda que enquadradas em diferentes
níveis de ensino, ser ministradas num mesmo estabe-
lecimento de ensino, desde que este reúna os requisitos
definidos no presente diploma e a rentabilização dos
recursos existentes o aconselhe».

Ora, é do conhecimento geral que o Conservatório —
Escola Profissional das Artes da Madeira reúne os requi-
sitos e possui os recursos adequados para ministrar, para


